
ILU TRÍ IMO E HOR PRE IDE TE D 
PERM E TE DE LICIT ÇÃO - PREFEIT RA 1\'1 

FARI BRITO -E TADODO E RÁ 

A Rua Or. Aluwo Tue~ra Ferrer 331 
V Centro · Lavras da Manga~~ra • CE e ffconstrucOt!slovras@hotmall. com 

4 88 • 994290884 Claro 

V 88 • 997220464 Tlm 

o 112020 

COMI o 
ICIPAL DE 

REF. EDIT L DE TOMADA DE PRE O o 2020.01.07.01 

FF EMPREE DIME TO: E ER IÇO ' L TO - ME. Pessoa Jurídica de direito 
pri'.ado. inscrita no C PJ sob n 23. 103.0 16000 1-25. com sede na Rua Dr. Alui1io 
1 ei\.eira r errer n° 332. Centro Lavras da Mangabeira. E tado do Ceara. por seu 
reprl!sentantc legal infra-assinado. tempestivamente. vem. com fulcro na alínea .. a ... do 
Inciso r. do art. I 09. da Lei 11° 8666/93 á presença de Vossa Excelência. a tim de interpor. 

FF EMPRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 23 103.016.0001/25 lnsc. Mun1c1pal : 23003144 
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RE R O ADMI I T RATIVO 

e {fconstruco"lavras@hotmall.com 

4 88- 994190884 Cloro 
V 88 • 997220464 Tlm 

Apresentamos recurso administrativo contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação 
que julgou desclassificada a proposta de preço da licitante FF Empreendimentos c 

erviços L TOA - ME. Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
23.103.0 16/0001-25, que apresentou melhor proposta de preço com o \alar global de R 

393A12,56 (TREZE TO E OVENT E TRÊ MIL, Q UATROCE TO E 
DOZE REAl E C INQ E T A E EJ CE T AVO ) apresentando no articulado as 
razões de sua irresignação. 

1- DO FATO UBJACE T E 

ucede que. após a análise da documentação apresentada pelo licitantes. a Comissão de 
Licitação culminou por julgar desclassificada a proposta de preço da empresa fF 
Empreendimentos c crviços L TOA - ME. Pessoa Jurídica de direito privado. inscrita no 
CNP J sob n° 23.103.0 1610001-25. que apresemou melhor proposta de preço com o va lor 
global de R$ 393.412,56 ao arrepio das nom1as editalíssímas e da jurisprudência pátria. 

Il - DA RAZÕE O REFORM 

De acordo com o edital da licitação em apreço, estabelecido. fixou entre outras condições 

ANEXO r do 

upondo ter atendido tal exigência. a proponente FF EMPREE OIME TO E 

ERVIÇO L T OA- M E, Pessoa Jurídica de direito privado. inscrita no CNP J sob n° 
23.103.01610001-25, apresentou todas as solicitações ORÇAM E TO, 

COMPO IÇÕ E DE PREÇO, CRO OGRAMA FÍ JCO FI 

a douta comissão 
entendeu por desclassiticar a preponente uma vez que dois dos quadros 
C RO NOGRAMA FÍ lCO FI A C EIRO apresentado estava com dois itens com sua 
programação de execução fora do apresentado no anexo I do edital. 

FF EMPRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 23.103.016.0001/25 lnsc. Municipal: 23003144 
Rua: Dr. Aluizio Teixeira rerrer n• 33 /.- Centro Lavras da Mangabeira- CE 
CFP: 63.300.00 Fone: (88) ~q42Q08f I M( i74 ~4'i 
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A Rua Dr AlUIZIO f~A~tra Fur~r 331 
V Crntro · Lavras da Manga~1rO • CE e ffconstrucon/avras@hatmall.com 

4 88 • 994290884 Claro 
V 88 • 997220464 nm 

A Ilustríssima Comissão de Licitação. sem maiores considerações. acabou por entender 
que a proponente encontrava se desclassi li cada por desatender normas editalícias 
estabelecidas no edital de tomada de preço n° 2020.01.07.0 I. 

Empresa.s desclllHi{icadas: FF Eft,fPREE Dfft,/E TOS E SER VIÇOS 

L TDA por apresentarem o.\ c:ronogrwnas jí\ico-jinanceiro.\ du.\ prw;a.\ dw l 'ila.\ 

Barreiro do Jorge e .Honre Pio em dewc:ordo com o que cmnta no ,lnexo I do Edital 

Coni'Oc:atório ( Dew:umprimemo ao item .f. 2 2 do Edital Conmc:atôrio)~ 

pela 11 ustrissima 
Comissão de Licitação se refere ao ane'<o I. do Edital Convocatório 

O que se consta no processo e que no cronogramas tisico-financeiros da Praça Vilas 
Barreiro do Jorge, foi apresentado a execução do serviço de pa" imentação e paisagismo 
com 70°/o no segundo mês e 30°'o no terceiro mês. 
O modelo do anexo I eria realizado pm•imentação e paisagi mo com 70°o no terceiro 
mês e J0°o no quarto mê 

Na Praça tvlonte Pio foi apresentado a execução do serviço de instalações di!trica com 
70% no terceiro mês e 30% no quarto mês e o ltem serviços di\ersos 20°-o dos crviços 
no quarto mês, 200,'o no quinto mês e 60% no sexto mês. 
O modelo do anexo I eria realizado o serviço de instalaçõe elétrica com 20°o do quarto 
mê , 20°o 110 qui11to mê e 60°o no exto mê . 
No item serviço diver o co11jorme o modelo do anexo I eria realizado 100°o no exto 
m ês . 

. egue cronograma apre\entado e mmlelo mlic:itado 

FF EMPRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 23.103.016 .0001/25 lnsc. Municipal: 23003144 
Rua: Dr Alurzio Teixeira Ferrer n 332- Centro Lavras da Manga berra - CE 
CEP: 63.300.00 Fone: (88) 9942908S:S 1 I C)96274345 
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causando um prejuízo aos cofres desde município já que a empresa FF 
EMPREE OIMENTO, E ERVIÇO • L T D apresentou proposta mais 'vantajosa 
para contratação com o ,·alor de R 393A 12, -6. E notório conhecimentos de todos que 
o nuo de a t!mpresa adianta um mês no seu cronograma de execução não apresenta atraso 
a execução dos ser\ iços da obra e nenhum prejuízo para o pra.1o de entrega da obra e nem 
ao Município de Farias Brito. t! notório que a mesma em nenhum momento em seu 
cronograma está gerando dano a contratante e o prazo de conclusão da obra em nenhum 
momento e alterado. se mantendo dentro do prazo detenninado para entrega da obra em 
6 meses de execução, é de conhecimento que os serviços contratados conforme contruto 
de\e er entregue por completa conclusão e não por etapas de scr"iços. 

este ato infonno que a simples antecipação na e\.ecução de 3 ser\iço não é erro 
gra\íssimo c nem inexequível e que consegue executar de fonna idônea os ser\iços sem 
dano algum ao pra?o de tennino da obra. 

são reajustados conforme o di!SCI1\IOI\ imcnLo da execução dos sef\ iços por di"ersos 

FF EMPRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ· 23.103.016.0001/25 lnsc. Municipal : 23003144 
Rua: Dr. Aluizro Teixeira Ferre r n• 332- Centro · Lavras da Mangabeira - CE 
CEP: 63.300.00 Fone: {88) 994290884 / 996274345 

5 



O Ruo Dr AluiZIO TU~IfO F~rr~r 331 
Ctntro ·Lavras do Monoo~iro • CE e flconstrucrnJiovro~hocmoll.com 

A 88 • 994290884 Cloro 
V 88 997220464 T7m 

fatores como período chmo o. logística entre outros. basta se realizar um le,antamcnto 
que centenas de obras mesmo sendo entregue dentro do prato pre' isto a mesma nem 
sempre seu cronograma uc medições corresponue com o inicial. 

olicitamos que seja realizado uma avaliação nas obra· reali1ada no mumc1p1o nos 
último anos. provavelmente as obras podem não ter sido entregues dentro do prazo 
previ to pra execução. mas não será dificil encontrar mudanças no cronograma inicial do 
cronograma das medições executadas 

, egue algumas que a 'cncedora foi a empresa ...;:;....;;;;..;....;=...;;....;..;...=......;....=.;;.=.;;;......;....=.;'--"-'--=-=....;;:.:...;;.:..'-"'--'"'-= 

EIRELI - ME nos últimos 2 anos que pode ser realizado uma simples consulta ou em 
outras empresa que realizaram obras no município. "\lão será di11cil encontrar alguma 
diferença do cronograma da medição para o cronograma inicial seja para mais ou para 
mesmo. Pois o mesmo é passível de alterações em 'irtudc das fases da obra e de fatores 
que podem 'im a contribuir para o acontecimento. 

I. TP 2020.01.13 .0 I - Reforma c ampliação do CRA .. 
2. TP 2019.10.01 .0 I Construção de unidade básica de saúde 
3. TP 2019.01.24.02 Construção de duas salas de aula 
4. TP 20 18.12.10.0 I Terraplanagem terminal rodoviário 
5. TP 2018.11.07.0 I Construção de unidade básica de saúde 
6. TP 2018.01.30.0 I Reforma da quadra do parque de 'aquejada 
7. fP 2017.08.02.01 Ampliação da pista do parque de vaquejada 

Os \alores apresentado no cronograma. para execução deste serviços é compallvel com o 
valor solicitado pelo órgão e que ·· portanto se a empresa FF Empreendimentos. declarar 
por escrito que executa os serviços mencionados nos itens dos cronogramas tisico
linanceiros das praças Vilas Barreiro do Jorge e 1onte Pio conforme apresentado no 
anexo I. a comissão poderá validar a proposta". Diante do exposto. a CPL. poderá 
requerer diligência a licitante FF Empreendimentos e erviços LTDA, conforme art. 43. 
§ 3° da Lei 8.666/93. in verbis. que apresentara um novo cronograma ou declaração 
formal. assumindo toda e qualquer responsabilidade pelos prazos ofertados no 
cronogramas e que respeitará o cronograma de e\ecução de forma idônea. a empresa 
assume a e\ecução pelo cronograma ofertado na sua integridade. considerando o erro 
humano. o que não alterara o 'alor global da proposta e seu pr<Vo linal de e\ecução. 

Princípio da propo ta mab vantajo!la para a Adrnini tração Pública. 

FF EMPRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 23.103.016.0001/25 lnsc. Municipal: 23003144 
Rua: Dr. Aluiz1o Teixe1ra Ferrer n• 332- Centro - Lavras da Mangabeira - CE 
CEP: 63.300.00 Fone: (88) 994290884 I 996274345 
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Art. 45 O julgamento dru. propostas será ObJetivo. devendo a Com1ssão de 
licitação ou o responsável pelo con"ite realizá-lo em conformidade com os 
tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e 
de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos. de manc1ra a 
possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle (gnfo nosso) 

* I o Paro os efeitos deste artigo. constituem upos de liCitação. exceto na 
modalidade concurso: I - a de menor preço • quando o cntério de seleção da 
proposta ma1s vantaJosa para a Administração deterrnmar que será vencedor o 
licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações do edital 
ou convite e ofertar o menor preço.(grifo nosso) 

l'ica claramente explicito que o empresa FF empreendimentos e ef\. iço LTDA 
apresentar a proposta mais \antajosa ao município ou seja não pode se feri o Princípio 
da proposta mais vantajosa para a Administração Pública pelo motivos apresentado. já 
que a antecipação de uns itens do serviço e a entrega da conclusão dos serviço no prazo 
detenninado não gera ônus ao município, já a desclassilicação de uma proposta sem 
meti\ os que gera dano ao município e a contratação de uma que apresenta um custo 
maior de R$ 20.619.78 está claramente ferindo o princípio da proposta mais \antajosa 
e causando prejuízo a administração pública. 

A Instrução Normati\ a n ° 2. de 30 de abril de 2008. alterada pela Instrução Nonnati\a 
n° 3, de 16 de outubro de :!009, no seu art . 29- . dispõe: 

§ 2" Erro no preenchimento da Planilha não silo moth o uficicnte pura u 
de ela ificução da pro po tu, quando a Planilh a puder er uju tada em a 
nece idade de majoração do preço ofertado, e de de que c co mpro' e que 
este é uficic nte pa rn arca r com todo o cu to da contratação. 

O Tribunal de Contas da União, tem discutido sobre o tema e defende que o fonnalismo 
c\.acerbado prejudica a contratação perante a Administração Públicas. assim no Acordão 
1.811 2014 Plenário decidiu: 

"Erro no preenchimento da planilha de formação de preço do licitante não 
con t itu i moth o u ficicnte pu ru de classificação du propo~ta, q uando a 
planilha puder er ajustada em necessid ade de majoração do preço 
ofertado". 

FF EMPRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 23.103.016.0001/25 lnsc. Municipal : 23003144 
Rua: Dr. Aluízio Teixeira Ferre r n• 332 - Centro Lavras da Mangabeira - CE 
CEP: 63.300.00 Fone: {88) 994290884/ 996274345 
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Veja senhor presidente que o próprio Tribunal de Conta da União. deixa claro que erro 
no preenchimento tle planilhas no caso em apresso o cronograma. não constitui motivo 
suficiente para desclassificação da proposta. quando a plani lha puder ser ajustada sem 
necessidade de majoração do preço ofertado, no caso é apenas um ajuste na cronologia 
da execução de três itens. sem mudança de 'alor e tle majoração de preço ou aumento de 
prazo de execução 

Ainda assim nesta seara a Instrução orrnativa n ° n° 2, de 30 de abril de 2008. alterada 
pela fN n ° 06 de 23 de deLembro de 20 13. discorre que c proibido obrigar valores aos 
licitantes. conforme dispõe abaixo. 

"Art. 29-A. 

§ 3o É vedado ao órgão ou entidade contrat.ante lazer ingerência:; na fonnação 
de preços privados por meio da proibição de inserção de custos ou e'igência 
de custos mínimos que não estejam diretamente relacionados à exequibilidade 
dos serviços e materiais ou decorram de encargos lega1s." (NR) (grifo nosso) 

O TCU. discorre ainda no Acórdão 2873/20 14-Plenârio: 

·' üo cabe a inabil itaçilo de lici tante de ausência de informaçõe que 
possa m e r uprida · por meio de diligência, fac ultada pelo art. .u , 3 °, 
da Lei 8.666/93, desde que não re ul te in erçilo de documento novo ou 
afronta á i onomia entre pa rticipante ." 

Assim. o Tribunal de Contas da União- TCU. entende que o ajuste sem a alteração do 
valor global não representaria apresentação de informações ou documentos novos. mas 
apenas o detalhamento do preço já tlxado na disputa de lances ou comparação de 
propostas. 

Princípio da eJeção da propo ta mai vantajo a para a admini tração, conforme 

art. 3 o da Lei de Licitaçõe , in verbi , 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princ1pio 
constitucional da isonomia. a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios bá:;icos da 
legalidade. da impessoalidade. da moralidade. dn igualdade, da publicidade. da 
probidade adminisrrauva, da vinculação ao instrumento con .. ocatóno. do 
julgamento objeti'vo e dos que lhes são correlatos. 

FF EMPRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 23.103.016.0001/25 lnsc. Municipal : 23003144 
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Demonstrado o raciocínio exporto acima para fomentar uma decisão administrativa desta 
ilustríssima comissão de licitação e pelos fatos apresentados a favor da Administração 
Pública Não existe nenhum prejuízo para a Administração em admitir que a licitante 
retifiquem, ajustem, ou mesmo se responsabilizem para a execução dos serviços dentro 
do cronograma solicitado sem alterações para o prazo de conclusão dos serviços, no qual 

o mesmo apresenta uma duração de 6 meses, no entanto, justificado com os critérios 
legais de admissibilidade permitidos em Lei, contudo sem a possibilidade de majoração 
do preço totaJ das propostas e sim de apenas solucionar um simples erro na programação 

do item e adequação ao cronograma fisico financeiro. 

111 - DO PEDIDO 

Fundamentado nas razões precedentes aduzidas, requer-se o provimento do presente 
recurso, com efeito, para que seja revista a decisão adotada pela Comissão Permanente 
de Licitação, declarando-se a empresa FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
L TOA - ME, Pessoa Juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
23.103.016/0001-25 CLASSIFICADA. 

Outrossim, lastreada nas razões recusais, requer-se que essa comissão de licitação 
reconsidere sua decisão, e na hipótese não esperada disso não ocorrer, faca este subir, 
devidamente informado, a autoridade superior, em conformidade com o § 4°, do Art. I 09 
da Lei n" 8666/93, observando-se ainda o disposto no 3§ do mesmo artigo. Com cópia 
para a empresa FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS L TOA - ME, Pessoa 
Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 23.103.016/0001-25 para que a 
mesma tome conhecimento dos fatos . 

Nestes Termos 
P deferimento 
Aproveitamos o ensejo para desejamos votos de estima e consideração 

Lavras da Mangabeira, 27 de Fevereiro de 2020. 

r;CNY\~1}; n olÁ)/) .dcx 5dl}()_ 
FF Empreendimentos e Serviços 

Francisco Alves da Silva 
Sócio Administrador 
CPF 071.030.103-07 

FF EMPRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 23.103.016.0001/25 lnsc. Municipal: 23003144 
Rua: Dr. Aluizio Teixeira Ferrer n• 332- Centro - Lavras da Mangabeira- CE 
CEP: 63.300.00 Fone: (88) 994290884 / 996274345 

9 



ESTADO DO CEARÁ 
PRf.f[rrt.I'RA 1\ff!NICIPAL DE FARIAS BRITO 

PRO<'IJ R.\OORIA 
AVlSO De JliLGAMENTO PlNAL 

AVISO DE JULGAMENTO FINAL- FASE DE fROfOSTA DE 
.cRE_ÇOS- TOMADA DE PREÇOS N" l020.0J.07.J.O Presidente 
da Comi:;sllo P.:rmammle de LicítaçAo do Municlpio de farias 
Brito/C[ toma pubüco o resultlldo do Julgamento fmal do Certame 
Licitatóno na modalidade Jornada d~.: l'reços.,t;mu.cm 
venc:edora;CONSTRliTORA TOMA.Z SANTOS EJRELI - ME 
com proposta no valor global de RS 414.032.34 (quatrocentos e 
quatorze mil trinta e do1s rea.ts c: tnnta e quatro centavos). funP.rtU~ 
dcstlilssificldas; 1<1< E~lPREE~DfME!'iTOS E SERHÇOS LfD<\ 
e CALDAS ENGENIIARJA E CONSl Rl ('0ES LTDA por 
aprcsent:~rcm os cronogramas fisico-fmauc:c:ir<ts das praças das VIlas 
Uarreiro do Jorge e Monte Pto em desacordo com o que consta no 
Anexo I do EdttaJ Convocatório (Descumpnmento 110 item 4 2.2 do 
Edital Comocatorio); P\ ENGENIIARI..\, SER\1ÇOS E 
LOCAÇÕES lrDA - ~U:. ELETROPORr SI:.RVJÇOS 
PROJETOS E CONSTRl'ÇÕES EIIU: LI, SERTÃO 
CO~STIW('ÕES Sf.R\-I('OS E LO('A('Õt.:S LTD1\ Mt: c 
AGAPE Sfi: RVJÇOS I!:IRELI - ME por apresentarem os 
quantitativos de nlguns ítens dJYcrgcrucs do que con:na uo Anexo I do 
l:dital Convocatóno (Dcscumprimenl.o ao item 4.2.2 do l'd1tal 
Convocatório); J. JJ. S. SER\' I('OS E 08~\S EJREU, CO'\'SEl.
CO!IISTRl ÇÕE CO\ltRCIO E SERVIÇOS LlOA, 
RtUIALUO ERHÇOS t , OBRAS EIRU.I - \ll:, TEU''\ 
SOLLJÇ(lES I:.M IMÓVEIS EIREU -ME, J2 CONSTRliÇÕI!..S 
E SERVIÇOS LTDA - ~fE, AMP,\RO SERVIÇOS E 
EMPREFNDrMF.NTOS ETRin.l e VISTO'\' CONSTRL'Çl'n:s a.: 
SERHÇOS l.TO.\ - ME per não apresentarem os cronograma.~ 
Osico-financeiru:. individuais da obra (Descumprimento é almea ' 'c" 
do item 4.2.2 do Ediml Convocmóno); ME1A EMPREEND SERV 
DE LOC DE 1\1•\0 DE OBRA EIREU-ME por upresentar vulon!s 
unitários para o mesmo item divergentes nos orçamentos detalhados e 
na compos1çao de custos c.k: preços unitários (Descumprimento u 
allnea "d" do item 4.2.2 do l·diral Com'OC!Itóno); TEOTONIO 
CONSl Rl Ç()ES COMÉRCIO lND\J. ~ SI<: R V. LlRELI por não 
apresentar os orçamentos dctalhatlffl c os cronogramas fisico
flnanceirus individUllis da obra (Ocscumpnmcnto às alineas "h" c "c'' 
item 4.2.2 do Fdital C'onvocatório); J DF. FOI'IITE RANGJ!:J. 
EIRKLI por :~prescnt.ar sua prupo:;ta com orçwnento, cronograma 
f1Sico-fmancel1"0 e composJçõ.:s refen.'lltes a uma obra dh t.'l"g.:nte do 
objeco deste C'crtarnc (Ot:Seumprimento ao Item ~.2 .2 do l·dital 
C'onvocatóno), c HO C0,..~1Rt ('ÓES t.. SLRVIÇOS LTD.\
ME por não apresentar o orçamento tlc:t:~lbado e o cmnograma llsico
financciro da praça da Vila Umari c :~ composição de custos de preços 
unitários dos it\:llS (Descumprimento às abncas "c~ e ''dr do item 4.2.2 
do Edital Convocatório). Maiom in(orma~Ae<~: (88) 3!544-1569 

Farias Bnto/Cf:. 20 de revereiro de 2020. 

TIA.GO DE ARAÚJO LEITE 
Presidente du CoJlUSsâo Permanente de Llcttaçl!o. 

Public:adu por. 
Maria Jose BeLerra da Silva 
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